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PORTARIANº-119/2021. 
 

DATA: 17 de junho de 2021. 
 

 
 
     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor 
Raimundo Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuiçõeslegais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
 

CONCEDER 
 

 
    Art.1º- Concede ao Servidor Público Municipal, senhor Marcelo Vinicius Salomé, 
inscritono CPF/MF-044.566.959-43,  matricula nº-200682, lotado no Departamento de Administração, Função 
Gratificada de 20 % para exercer a função de  Chefe do Departamento de Nota do Produtor. 
 
    Art.2º- EstaPortaria entra em vigor  na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria nº-62/17, com efeitos retroativos a 03/21. 
 
    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal, 17 de junhode 2021. 
 
 
 
 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº-121/2021. 
 

DATA:  18 de junho de 2021. 
 

 
 
     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor 
Raimundo Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
 
     

C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede ao servidor público municipal, senhor  Jefferson Henrique da 
Silva, matrícula nº-200703 –cargo Digitador,  lotado no Departamento de Assistência Social,  Função Gratificada 
–100% para desempenhar a função de coordenador municipal Cadastro Único-Programa Sociais.  

 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação com efeitos 

retroativos a 03/21. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal,  18 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº-122/2021. 
 

DATA:  21 de junho de 2021. 
 
 

 
     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor 
Raimundo Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
     

C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede a servidora pública municipal, senhora Antonia Cicera Luiz, 
matrícula nº-200613 –cargo Gari, lotada no Departamento de  Obras e Serviços Municipais- Setor  Limpeza, 30 
(trinta) dias de férias, relativo ao período aquisitivo de 18/03/19 a 17/03/20, para usufruir de 14/06/21 a 12/07/21, 
devendo retornar suas atividades normais em 13/07/21. 

 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação com efeitos 

retroativos a 14/06/21. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal,  21 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº-123/2021. 
 

DATA:  21 de junho de 2021. 
 
 

 
     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor 
Raimundo Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
 

C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede a servidora pública municipal, senhora Marlene Bueno, matrícula 
nº-200618 –cargo Zeladora, lotada no Departamento de   Educação, 30 (trinta) dias de férias, relativo ao período 
aquisitivo de 18/05/20 a 17/05/21, para usufruir de 01/06/21 a 30/06/21, devendo retornar suas atividades normais 
em 01/07/21. 

 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação com efeitos 

retroativos a 01/06/21. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal,  21 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA  Nº-118/2021. 
 

DATA: 17 de junho de 2021. 
 

 
     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor 
Raimundo Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições   legais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
 

CONCEDER 
 

 
    Art.1º- Concede ao Servidor Público Municipal, senhor Ruberson Gonçalves  
Mendonça, matrícula nº-200678, inscrito no CPF/MF-900.434.489-68, lotado no Departamento de Administração, 
cargo Auxiliar Administrativo, Função Gratificada-FG 20 %, para  exercer  Assessoria ao Departamento de Nota 
do Produtor. 
 
      Art.2º- Esta  Portaria entra em vigor  na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria 115/2017, com efeitos retroativos a 03/21. 
 
    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal, 17 de junho   de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
       PREFEITO MUNICIPAL 
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